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PROJETO DE LEI N2 29/69

Súmula: Autoriza o Poder Executi-
vo a conceder desconto na
venda de Trator.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do
Paraná decreta, e eu ingeio Mezzomo, Prefeito Municipal sanciono a se
guinte Lei:

Art2 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a
conceder desconto de NZ$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros novos) no preço
do trator usado marca Fiat, modêlo 60 CI n2604010-530543.

Art2 22 - Esta Lei entrará •• vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivi-
da, aos 23 de Agôsto de 1.969.
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